
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 087/2025 

RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO 

Abertura da sessão pública: dia 12/08/2025 às 

09:00:00 (horários de Brasília), no sítio 

https://licitanet.com.br 

Limite para solicitação de esclarecimentos 

09/09/2025 às 14:00:00 (horários de Brasília) 

 

Art.23 – decreto Fed. 10.024/2019 

 

Limite para pedidos de impugnações 

09/08/2025 às 14:00:00 (horários de Brasília) 

 

Art.24 – decreto Fed. 10.024/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE FISIOTERAPIA 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 791.131,13 (setecentos e noventa e um mil cento e trinta e um 

reais e treze centavos) 

Formação de registro de 

preços 

Visita técnica Minuta de contrato 

Não Sim  Sim 

Tipo da licitação Modo de disputa Intervalo mínimo entre lances 

 

Menor preço por LOTE  ABERTO R$ 200,00 

Os documentos de habilitação são os constantes no Anexo III do edital. 

https://licitanet.com.br/


 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA 

Licitação Exclusiva 

para a ME/EPP? 

Reserva de Cota 

para a ME/EPP? 

Prioridade para a 

ME/EPP local ou 

regional? 

Exige amostra? 

Não  Não Não Não 

Prazo para envio da proposta definitiva e documentos de habilitação: 03 (três) horas após 

convocação do Agente de Contratação. 

Telefone para contato: (69) 993277868 

(Whatsapp) 

E-mail: cpl@pimenteirasdooeste.ro.gov.br  

 
 
 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

 
A PREFEITURA DE PIMENTEIRAS DO OESTE, através da Comissão Permanente de 
licitação, designado por força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 
172/2025 de 03 de Abril de 2025, torna público: Contratação de empresa 
especializada em construção civil para realizar a execução de construção de Centro 
de Fisioterapia, de acordo com as necessidades da Administração Municipal de 
Pimenteiras do Oeste/RO, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sob o nº 
001/2025, modalidade menor preço global. O procedimento licitatório obedecerá, 
integralmente, regido pela Lei Federal Nº 14.133, de 01/04/21, Decreto Municipal 
200/2023 de 28 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 207/2023 de 28 de 
dezembro de 2023, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20/09/2019, Artigos 42, 43, 44 
e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 
07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de Outubro de 2016, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
FISIOTERAPIA NO MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTO - RO,conforme condições, 
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quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1.1. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Projeto Básico, devendo 
a empresa participante ofertar valor que contempleto da aplanilha orçamentária e 
demais custos que a empresa possa ter. 
1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

1.1.3. Para a execução dos serviços correspondentes à presente licitação serão 

destinados os recursos financeiros no montante de R$ 791.131,13 (setecentos e 

noventa e um mil cento e trinta e um reais e treze centavos) conforme:  

Funcional 10 301 0008 1297 0000 - Construção do Centro de Fisioterapia 

Ficha 439  

Recurso Convênios - R$ 800.000,00 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e na 
Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

2.6.  Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:  

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Município. 

http://www.licitanet.com.br/
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 2.6.3. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública;  

2.6.4. Com falência decretada;  

2.6.5. Nas situações previstas no art. 14º da Lei 14.133/21;  

2.6.6. As empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas 

ou subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  

2.6.6.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: E vedada à participação de consórcio na 

presente licitação para contratação de empresa especializada em obras de engenharia, 

com vistas à construção do Centro de Fisioterapia, fundamenta-se em critérios de 

racionalidade administrativa, eficiência na gestão contratual, economicidade e 

segurança jurídica, conforme previsto no §1º do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, que 

permite à Administração, motivadamente, vedar a participação de consórcios em 

razão da natureza do objeto ou de outras justificativas de interesse público. A obra em 

questão, embora tecnicamente relevante, refere-se à construção de edificação de 

porte compatível com a capacidade técnica e operacional de empresas individuais 

regularmente constituídas e atuantes no setor de obras públicas. Não se trata de 

empreendimento de grande complexidade técnica, nem de valor extraordinário, que 

justifique a necessidade de formação de consórcio. A contratação de uma única 

empresa, sem composição consorciada, contribui para a agilidade na comunicação, 

clara definição de responsabilidades e facilidade no acompanhamento da execução e 

fiscalização da obra, evitando dificuldades operacionais e administrativas decorrentes 

de eventuais disputas internas entre consorciadas. Ao vedar o consórcio, a 

Administração Pública assegura que haverá um único responsável legal e técnico pelo 

cumprimento integral do contrato, o que facilita o gerenciamento do contrato, a 

aplicação de penalidades e a responsabilização civil, contratual ou administrativa, em 

caso de inadimplemento. O mercado local e regional conta com número suficiente de 

empresas qualificadas e capacitadas para a execução do objeto da licitação, de forma 

que a vedação ao consórcio não compromete a competitividade, tampouco restringe 

indevidamente a participação de interessados. A gestão de contratos firmados com 

consórcios geralmente demanda maior complexidade jurídica e administrativa, 

inclusive na definição de garantias, obrigações solidárias ou subsidiárias, e 

responsabilização. Assim, a vedação busca minimizar riscos à execução do contrato e 

garantir maior segurança à Administração. 

2.6.7. Empresas com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 

em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, 

estrangeiras que não funcionem no país, salvo as amparadas por Certidão emitida pela 



instância judicial competente que indique expressamente sua aptidão econômica e 

financeira para participar do procedimento licitatório.  

2.6.8. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecido para abertura da sessão pública, VEDADO A 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA PROPOSTA.  

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto no item  0 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 0 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

4.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

4.1.1. Valor ou desconto unitário do item; 

4.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 

Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.10. Prazo/Forma e Local de Execução: Não superior a 180 (cento e oitenta) dias 

corridos, contados da data de emissão da Ordem de Serviços. 

4.11. Vigência do Contrato: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 

contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.12. A contratada garantirá o livre acesso dos servidores do Concedente, bem como 

dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas 

contratadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


4.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.13.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.10. 

4.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global por lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no item supra os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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5.18.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 
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5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, desde 

que tal solicitação de prorrogação ocorra antes de findar o prazo descrito no subitem 

anterior. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 5.2 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item e 0 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.7.6. Apresentarem mais de um preço para a mesma unidade; 

6.7.7. Cujos valores unitários e/ou global proposto para os serviços sejam 

manifestamente excessivos. Serão consideradas excessivas, aquelas propostas cujos 

valores unitários sejam superiores aos estabelecidos nas planilhas orçamentárias 

elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste. 

6.7.8. Deixar de apresentar proposta quaisquer um dos itens estabelecidos nas 

planilhas orçamentárias elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 



convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, 

o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 

alocado na execução contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 



6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da 

imprensa oficial ou ainda autenticada por servidor da Administração Pública de 

qualquer das esferas públicas.. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que 

conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

7.8.1. O licitante junto com os documentos de habilitação deverá apresentar Atestado 

de Visita ao Local da Obra, realizada pelo profissional que exercerá a função de 

responsável técnico da obra (Engenheiro/Arquiteto da Licitante interessada no 

certame), expedido pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, comprovando que a 

licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para a 

execução dos serviços emitido com antecedência mínima de 03 (três) dias anteriores a 

data de apresentação das propostas. conforme modelo constante no Anexo VII, sob 

pena de inabilitação. 

7.8.2. Ficando facultado às licitantes interessadas no certame efetuar a comprovação 

da visita através de Declaração formal firmada pelo Representante Legal da Licitante e 

do Profissional Responsável Técnico da Empresa, afirmando que vistoriou o Local da 

Obra e que tomou conhecimento de todas as condições necessárias para a execução 

dos serviços desta concorrência, conforme modelo constante no Anexo X, ou ainda, 

Declaração formal firmada pelo Representante Legal da Licitante, afirmando que não 

vistoriou ao Local da Obra, porém tomou conhecimento de todas as condições 

necessárias para a execução dos serviços desta concorrência, e que se responsabiliza 

por eventuais imprevistos que venha a ocorrer pela falta de visita técnica, conforme 

modelo constante no Anexo XII, ambas podendo serem firmadas com a data da 

licitação. 

7.8.3. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivo, a ser agendado via telefone 69-9.9277-2994 

(secretário de Saúde) no horário 7h00min as 17h00min, sendo comunicado com 
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antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, devendo as visitas ao Local da 

Obra em Licitação, onde a Secretária de Saúde SEMUSA, indicará a pessoa responsável 

para acompanhamento, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes.  

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO 

MÍNIMO, TRÊS HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Agente de Contratação/Comissão. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 
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7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 0. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://pimenteirasdooeste.ro.gov.br/. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5.  fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.5. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8.1. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 

0 e 0, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 
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9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://licitanet.com.br e Por email: 

cpl@pimenteirasdooeste.ro.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ 

Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da transparência 

no endereço eletrônico www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br  

 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

11.11.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Documentos Necessários para Habilitação  

11.11.4. ANEXO IV – Projeto Executivo 

11.11.5. ANEXO V – Termo de Compromisso 

11.11.6. ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

11.11.7. ANEXO VII – Atestado de Visita 

11.11.8. ANEXO VIII – Declaração de Cumprimento as Disposições Concernentes a NR-

18 

11.11.9. ANEXO IX – Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da CF 

11.11.10. ANEXO X – Declaração de Visita 

11.11.11. ANEXO XI – Carta Proposta 

11.11.12. ANEXO XII – Declaração de não Visita Técnica 

11.11.13. ANEXO XIII – Declaração de Inexistência de Servidores Públicos no Quadro de 

Pessoal 

11.11.14. ANEXO XIV – Declaração de Inidoneidade 

Pimenteiras do oeste - RO, 24 de junho de 2025. 

 
 

Honorina Raimundo de Jales 

Agente de contratação 

Decreto 172/2025 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

 

PROJETO BÁSICO Nº 003/SEMUSA/2025/PMPO. 
 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Pimenteiras do Oeste/RO.  
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil para realizar a 
execução de construção de Centro de Fisioterapia.  
Classificação da obra: Essa obra se classifica como COMUM. 
 Local: Rua Antônio Rodrigues de Souza ao lado da Unidade Básica de Saúde.  
Justificativa:  
 
Atualmente, os serviços de fisioterapia são prestados em um prédio alugado, o que 
gera altos custos contínuos e limitações estruturais que comprometem a qualidade do 
atendimento. O espaço disponível não atende integralmente às necessidades dos 
pacientes e profissionais, apresentando dificuldades como falta de acessibilidade 
adequada, infraestrutura insuficiente e limitações na adaptação para tratamentos 
específicos. Além disso, a dependência de um imóvel alugado expõe o serviço a riscos 
de reajustes contratuais elevados ou até mesmo à desocupação do espaço, o que pode 
prejudicar a continuidade do atendimento. Essa situação afeta diretamente a 
população que necessita da fisioterapia como parte essencial do tratamento de 
reabilitação e qualidade de vida. Diante desse cenário, torna-se indispensável a 
construção de um Centro de Fisioterapia próprio, garantindo um ambiente adequado 
para os atendimentos, estabilidade na oferta dos serviços e otimização dos recursos 
financeiros, evitando gastos excessivos com aluguel. Para viabilizar essa construção, é 
essencial a contratação de uma empresa especializada, que possua a capacitação 
técnica e experiência necessárias para executar a obra dentro dos padrões exigidos. A 
falta de uma estrutura própria compromete não apenas a qualidade do atendimento, 
mas também a capacidade de ampliação dos serviços, impactando diretamente a 
eficiência da assistência prestada à população. Assim, a contratação de uma empresa 
qualificada é a solução para assegurar que a obra seja realizada de maneira segura, 
eficiente e dentro dos prazos estabelecidos.  
Descrição da Obra:  
A obra objeto deste Projeto Básico constará basicamente do seguinte: Administração e 
nr-18, serviços técnicos, canteiro de obras, movimentação de terra, infraestrutura, 
superestrutura, paredes e painéis, cobertura, pisos, revestimentos e tratamentos de 
superfícies, esquadrias, ferragens e vidros, pintura, instalações, hidro - sanitárias, 
instalações especiais, instalações elétrica. Conforme detalhes em anexo.  



Áreas: Conforme consta em anexos a especificação técnica e demais peças técnicas. 
Especificação/Detalhamento Técnico: (vide especificação técnica, memorial descritivo 
de serviços e demais peças técnicas). 
 Forma e Critério de Seleção: A contratação da empresa especializada em obras de 
engenharia para a construção do Centro de Fisioterapia será realizada por meio de 
licitação na forma de Concorrência Eletrônica, adotando-se a modalidade por 
empreitada por menor preço global, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Trata-
se de obra de considerável vulto técnico e financeiro, que abrange diversas disciplinas 
da engenharia (civil, elétrica, hidráulica, acessibilidade, sistemas prediais e 
ambientais), além de exigir a integração e compatibilização de soluções específicas 
para o funcionamento de um equipamento de saúde. A complexidade do 
empreendimento exige um processo licitatório que proporcione ampla 
competitividade e permita a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública.  
A Concorrência Eletrônica permite maior abrangência geográfica de participação de 
empresas, ampliando a competitividade e favorecendo a obtenção de melhores 
condições contratuais. O formato eletrônico também promove maior transparência e 
rastreabilidade dos atos administrativos, atendendo aos princípios constitucionais da 
publicidade e da eficiência.  
A adoção da empreitada por menor preço global garante à Administração maior 
controle orçamentário e previsibilidade financeira, uma vez que o contratado assume a 
execução integral do objeto por preço certo e total. Isso reduz riscos de aditivos 
decorrentes de reajustes ou variações durante a obra, além de transferir à contratada 
a responsabilidade pela compatibilização de projetos, custos e prazos. 
 Esse modelo facilita o acompanhamento técnico e administrativo por parte da 
fiscalização e do setor de engenharia da contratante, que poderá concentrar esforços 
na verificação de conformidade com o projeto e prazos, sem necessidade de medição 
por itens unitários.  
A modalidade escolhida está de acordo com os critérios da Lei nº 14.133/2021, em 
especial os artigos que tratam da forma eletrônica obrigatória para licitações (Art. 17) 
e da contratação por empreitada por preço global (Art. 6º, inciso XLII, e Art. 46, inciso 
I). A modalidade é, portanto, juridicamente adequada,  
O critério de aceitabilidade de preço será pela menor proposta. Caso o preço seja 
inexequivel será desclassificado a proposta conforme lei 14.133/2021. 
Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios:  
 I - menor preço;  
II - maior desconto; 
 III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 
 IV - técnica e preço; V - maior lance, no caso de leilão; 
 VI - maior retorno econômico. 
 Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio 
para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.  
§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do 
objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, 
sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 
 § 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será 
estendido aos eventuais termos aditivos. 
 Art. 35. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas  
apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores. Parágrafo 
único. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo poderá ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de 
natureza técnica, científica ou artística.  
Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos 
previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta. 



 § 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando estudo técnico preliminar demonstrar que a 
avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem  
relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de:  
 I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em que o critério de julgamento de técnica e  
preço deverá ser preferencialmente empregado;  
II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado por autoridades 
técnicas de reconhecida qualificação;  
III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;  
IV - obras e serviços especiais de engenharia; 
 V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com repercussões significativas e 
concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações 
puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 
 § 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, as propostas de 
preço apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica.  
§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica,  
observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 desta Lei e em regulamento.  
Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por: 
I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da apresentação de atestados de obras, 
produtos ou serviços previamente realizados;  
II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse fim, de acordo com orientações e limites  
definidos em edital, considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a  
qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos que serão entregues;  
III - atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios de que 
trata o § 3º do art. 88 desta Lei e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (P NCP). § 
1º A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta de: 
I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública; 
 II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, 
desde que seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados conforme o disposto no art. 7º desta Lei. § 2º 
(VETADO).  
§ 2º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação dos serviços técnicos especializados  de 
natureza predominantemente intelectual previstos nas alíneas a, d e h do inciso XVIII do caput do art. 6º desta Lei cujo valor 
estimado da contratação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o julgamento será por: (Promulgação partes vetadas) 
(Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 20 23) 
Vigência (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência I - melhor técnica; ou II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por 
cento) de valoração da proposta técnica. Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de 
pontuação devido à capacitação técnicoprofissional exigirá que a execução do respectivo contrato tenha participação direta e 
pessoal do profissional correspondente.  
Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência, 
considerará a maior economia para a Administração, e a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma 
proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato. 
 § 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, os licitantes apresentarão:  
I - proposta de trabalho, que deverá contemplar: 
 a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento;  
b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao bem ou ao serviço e em unidade 
monetária;  
II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima gerar durante determinado período, 
expressa em unidade monetária. 
 § 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia gerada com a execução do contrato, 
que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao contratado.  
§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da economia que se estima gerar com a 
execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço.  
§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:  
I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da remuneração do contratado; 
 II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite máximo estabelecido no contrato, o 
contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis. 
 

Exigências Habilitatórias mínimas:  
a) Atestado de vistoria;  
b) Registro da empresa no CREA/RO ou CAU/RO; c) CNPJ;  
d) Inscrição Estadual; 
 e) Certidão Negativa de FGTS;  
f) Certidão Negativa de INSS; g) Certidão Negativa de Débitos Municipais 
 h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 
 i) Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
 j) Certidão Negativa de Débitos Falência e Concordata  
k) Contrato Social; l) Certidão de Registro do profissional junto ao CREA ou CAU 



 m) Certidão de Registro da empresa junto ao CREA/RO ou CAU/RO em que conste em 
seu rol de Responsáveis Técnicos, profissionais com atribuição reconhecida por 
entidade competente, comprovando formação ou especialização em execução de 
serviços com características semelhantes a todos os itens do objeto licitado, quais 
sejam: Engenheiro Civil ou Arquiteto, e Engenheiro Elétrico com atribuição Art. 8º e 9º 
da Resolução 218 de 1973 do CONFEA. 
n) Será aceito no certame apenas empresas qualificadas em prestação de serviços de 
obras.  
o) E vedada à participação de consórcio na presente licitação para contratação de 
empresa especializada em obras de engenharia, com vistas à construção do Centro de 
Fisioterapia, fundamenta-se em critérios de racionalidade administrativa, eficiência na 
gestão contratual, economicidade e segurança jurídica, conforme previsto no §1º do 
art. 15 da Lei nº 14.133/2021, que permite à Administração, motivadamente, vedar a 
participação de consórcios em razão da natureza do objeto ou de outras justificativas 
de interesse público. A obra em questão, embora tecnicamente relevante, refere-se à 
construção de edificação de porte compatível com a capacidade técnica e operacional 
de empresas individuais regularmente constituídas e atuantes no setor de obras 
públicas. Não se trata de empreendimento de grande complexidade técnica, nem de 
valor extraordinário, que justifique a necessidade de formação de consórcio. A 
contratação de uma única empresa, sem composição consorciada, contribui para a 
agilidade na comunicação, clara definição de responsabilidades e facilidade no 
acompanhamento da execução e fiscalização da obra, assegura que haverá um único 
responsável legal e técnico pelo cumprimento integral do contrato, o que facilita o 
gerenciamento do contrato, a aplicação de penalidades e a responsabilização civil, 
contratual ou administrativa, em caso de inadimplemento. O mercado local e regional 
conta com número suficiente de empresas qualificadas e capacitadas para a execução 
do objeto da licitação, de forma que a vedação ao consórcio não compromete a 
competitividade, tampouco restringe indevidamente a participação de interessados. A 
gestão de contratos firmados com consórcios geralmente demanda maior 
complexidade jurídica e administrativa, inclusive na definição de garantias, obrigações 
solidárias ou subsidiárias, e responsabilização. Assim, a vedação busca minimizar riscos 
à execução do contrato e garantir maior segurança à Administração. 
evitando dificuldades operacionais e administrativas decorrentes de eventuais 
disputas internas entre consorciadas. Ao vedar o consórcio, a Administração Pública 
assegura que haverá um único responsável legal e técnico pelo cumprimento integral 
do contrato, o que facilita o gerenciamento do contrato, a aplicação de penalidades e a 
responsabilização civil, contratual ou administrativa, em caso de inadimplemento. O 
mercado local e regional conta com número suficiente de empresas qualificadas e 
capacitadas para a execução do objeto da licitação, de forma que a vedação ao 
consórcio não compromete a competitividade, tampouco restringe indevidamente a 
participação de interessados. A gestão de contratos firmados com consórcios 
geralmente demanda maior complexidade jurídica e administrativa, inclusive na 
definição de garantias, obrigações solidárias ou subsidiárias, e responsabilização. 
Assim, a vedação busca minimizar riscos à execução do contrato e garantir maior 
segurança à Administração. 
Observações:  



a) A vistoria ao local das instalações deverá ser marcada pelo telefone 69-9.9277-2994 
(secretário de Saúde), no horário de 7h00min as 17h00min. Não sendo obrigatório 
para licitante, porem deverá apresentar declaração de que não vistoriou o local.  
b) Cada licitante deverá apresentar junto a sua proposta, declaração que o profissional 
responsável vistoriou o local onde serão executados os serviços. Qualquer dúvida ou 
irregularidade observada durante a vistoria, não estando compatível com os projetos 
e/ou especificações, deverão ser previamente esclarecidas junto a C.P.L por escrito, 
visto que, depois de apresentada a proposta, não se acolherá nenhuma reivindicação; 
c) A proposta deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário para a 
execução dos serviços (como: Serviços preliminares; locações de equipamentos; 
encargos trabalhistas, prever também, caso venha a ocorrer, serviços após horário 
normal e finais de semana; recomposição das áreas danificadas na execução dos 
serviços; leis sociais; BDI; etc...); c) A proposta deverá conter Prazo de entrega dos 
serviços; Planilha orçamentária contendo os valores unitários, totais e globais; e 
composição analítica dos serviços. 
Qualificação Jurídica: Conforme previsão do art. 66 da Lei n. 14.133/2021. 
Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista: Conforme previsão do art. 68 da Lei n. 
14.133/2021. Qualificação Econômico-Financeira: Conforme previsão do art. 69 da Lei 
n. 14.133/2021, sendo restrita a apresentação das seguintes documentações:  
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
Qualificação Técnico - Profissional e Técnico - Operacional: 
 I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 
da Lei n. 14.133/2021;  
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  
IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
 VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.  
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência 
de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas 
de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 
relativas aos atestados. 
§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se 



referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser 

substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento 

técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 

hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em 

regulamento.  

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora.  

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado 

que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da 

licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser 

superior a 3 (três) anos.  

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste 

artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração.  

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do 

caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, 

da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.  

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos 

incisos I e III do caput deste artigo.  

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação 

técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 

subcontratado. Conforme art. 122 da lei 14.133/2021:  
Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, 

em cada caso, pela Administração. § 1º O contratado apresentará à Administração documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. § 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 

condições para a subcontratação. § 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 

aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato 

de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua 

qualificação técnica: 



 I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 

proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 

cada uma das empresas consorciadas; 

 II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 

com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.  

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de 

participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da 

certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de 

constituição do consórcio.  

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão 

admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 

do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade 

Prazos: 

O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta dias) contado da ordem de serviço, 

para execução da obra, conforme previsão do cronograma-físico-financeiro anexo. A 

ordem de serviço será assinada logo após processo empenhado com 15 dias para a 

empresa iniciar a obra, caso a empresa não inicie a obra no prazo estipulado será 

notificada, tendo prazo de 05 (cinco) dias uteis para se justificar. Prazo de contrato 

será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.  

Valor: O valor previsto para realização dos serviços é de R$ 791.131,13 (setecentos e 

noventa e um mil, cento e trinta e um reais e treze centavos), com BDI, conforme 

planilha orçamentária anexa. 

Forma de Pagamento: O pagamento será realizado conforme cronograma Fisico-

Finaceiro (ID 254462) pag. 72. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. No caso de atraso pelo 

Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. O 

pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente de titularidade do contratado indicada na licitação. Será 

considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. O contratado regularmente 



optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Fiscalização: Em cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o 

CONTRATANTE, designará, por meio Decreto (ID 251519)., servidor (es) para a gestão e 

a fiscalização da contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para auxílio na 

fiscalização Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento 

e fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o 

acompanhamento do cumprimento das obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor a 

liquidação das notas fiscais/faturas. A existência de fiscalização por parte do 

CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

quaisquer irregularidades no cumprimento das obrigações assumidas, nem perante 

terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na 

ocorrência destes, não implica a co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

agentes ou prepostos. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE reserva-se no direito de, 

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização, por intermédio do Fiscal do contrato. O Fiscal do 

contrato pode sustar qualquer entrega do objeto que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, devendo 

comunicar o fato de imediato ao Gestor. A ação ou a omissão, total ou parcial, por 

parte da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA da total 

responsabilidade decorrente de má execução da contratação, inclusive por defeito ou 

inadequação do produto fornecido. 

Condições Gerais: 

 1. Legislação, Normas e Regulamentos: 

 1.1 - A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis 

ao objeto do contrato;  

1.2 - Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá: 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 

6496/77;  

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 

demolição, na forma das disposições em vigor;  

Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do 

Artigo 83 do Decreto Federal n.º 356/91;  

Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as 



informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - 

PCMAT, de conformidade com a Portaria n. 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde 

no Trabalho e modificações posteriores;  

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 

alocado nos serviços e obras objeto do contrato;  

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os 

seguros exigidos em lei na condição de única e responsável por acidentes e danos que 

eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas 

nos serviços e obras objeto do contrato; 

 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 

Definitivo dos serviços e obras. 

2. Segurança e Saúde no Trabalho:  

2.1 - Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as 

medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em 

atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do 

Trabalho na Indústria da Construção.  

2.2 - A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção 

individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: 

capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de 

proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza 

dos serviços e obras em execução.  

2.3 - A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as 

instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e 

escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras 

de materiais, entulhos e detritos em geral.  

2.4 - A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar 

o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de 

emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio.  

2.5 - A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra 

incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor.  

2.6 - Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à 

autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de 

acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de 

incêndio.  

2.7 - Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e 

pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a 

execução dos trabalhos, nos termos da NR 18.  

2.8 - Caberá à Contratada manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, 



máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas 

as dependências do canteiro de serviço.  

2.9 - O Contratante realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de 

verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado 

de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de 

proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem 

como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e 

saúde no trabalho. 

3. Projeto dos Serviços e Obras:  

3.1 - O Contratante fornecerá à Contratada todos os projetos executivos que 

compõem o objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Memorial 

Descritivo dos Serviços. 

3.2 - A Contratada deverá executar os serviços e obras em conformidade com 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com 

as informações e instruções contidas no Memorial Descritivo dos Serviços.  

3.3 - Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 

Contratada, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à 

Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

3.4 - Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante 

será efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, 

respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no contrato.  

3.5 - Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 

serviços e obras serão documentadas pela Contratada, que registrará as revisões e 

complementações dos elementos integrantes do projeto, incluindo os desenhos como 

construídos.  

3.6 - Desde que prevista no projeto, a Contratada submeterá previamente à aprovação 

da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e 

equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, 

devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os 

requisitos e condições estabelecidas no Memorial Descritivo dos Serviços.  

3.7 - Materiais, ferramentas e equipamentos a serem utilizados na obra consta na 

planilha de composição de custo (ID 254462) pág. 48 à 62. 

4. Execução dos Serviços e Obras:  

4.1 Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá: Submeter à 

aprovação da Fiscalização até 05 (cinco) dias após o início dos trabalhos o projeto das 

instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e características 

do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, 

instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive 

escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Memorial 

Descritivo dos Serviços;  

Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços 



e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas 

despesas de consumo até o seu recebimento definitivo;  

Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em 

número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o 

plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de 

conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 

Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em 

tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato;  

Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;  

Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e 

plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada 

sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos 

construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras;  

Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 

Fiscalização;  

Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 

 Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato;  

Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 

e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos;  

Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 

executivas;  

Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Memorial Descritivo dos Serviços; 

Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, 

esgotos, gás, energia elétrica e telefones;  

Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de 

serviços públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a 

Prefeitura Municipal (Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros 

(Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de 

telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e 

esgotos (Instalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão 

estadual competente (Licença Ambiental de Operação - LAO);  



Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo 

pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos 

trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e 

detritos de qualquer natureza. 

5. Responsabilidade:  

5.1 Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a 

Contratada responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do 

Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de 

qualquer pagamento do Contratante.  

5.2 A presença da Fiscalização da Contratante durante a execução dos serviços e obras, 

quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não 

implicará solidariedade ou co-responsabilidade com a Contratada, que responderá 

única e integralmente pela execução dos serviços.  

5.3 Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, 

vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e 

substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se 

os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa 

da Contratada.  

5.4 A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de 

omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos e fornecedores, bem 

como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, 

portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer 

pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções 

monetárias e acréscimos de mora. 

6 - Medição e Recebimento:  

Serão efetuadas em conformidade com os itens abaixo descritos:  

6.1. - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os 

serviços e obras efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela 

Fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações 

expressa e previamente aprovadas pelo Contratante.  

6.2. - A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados 

pela Contratada, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à 

discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

6.3. - A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição 

deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, 

inclusive critérios de medição e pagamento.  

6.4. - O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela 

Contratada com base nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, 

obedecidas às condições estabelecidas no contrato. 



 6.5. - O Recebimento dos serviços e obras executados pela Contratada será efetivado 

em duas etapas sucessivas:  

Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, 

mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de 

Obras e Serviços, será efetuado o Recebimento Provisório;  

Nesta etapa, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais 

de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e 

componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de 

garantia;  

Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, 

bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes;  

A vistoria será feita pelo engenheiro e equipe de acompanhamento e fiscalização 

devidamente decretada pela secretária.  

Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação 

oficial da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão 

de Recebimento de Obras e Serviços, será realizado o Recebimento Definitivo;  

O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo Contratante após a 

apresentação pela Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, 

certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, 

impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 

Previsão Orçamentária: 

Funcional 
10 301 0008 1297 0000 - Construção do Centro de 
Fisioterapia 

Ficha 439 Recurso Convênios - R$ 800.000,00 
 

Reequilíbrio Econômico Financeiro/ Reajuste Contratual: Poderá ser admitida a 

recomposição do valor contratado, para fins de restabelecimento da relação pactuada 

inicialmente entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos do art. 124, inc. II, alínea d da Lei nº 14.133/2021. 

As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no mercado apresentando 

os indices aplicaveis, devendo ser observada a vantagem financeira ofertada por 

ocasião da apresentação da proposta. 

Das sanções e penalidades: As sanções e penalidades seguirão conforme o previsto na 

Lei nº 14.133/2021. 
Art. 155  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Art. 156 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 
de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii


§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
  
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou 
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 

7 - DEVERES DA CONTRATANTE 
 De acordo com a Lei nº 14.133/21, são atribuídos à contratante (órgão ou entidade 
pública) os seguintes deveres:  
Fiscalizar a execução do contrato: A contratante deve acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, assegurando o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas.  
Garantir o cumprimento das condições estabelecidas: A contratante deve zelar pelo 
cumprimento dos prazos, especificações e condições acordadas no contrato, tomando 
as providências necessárias em caso de descumprimento.  
Receber o objeto do contrato: Cabe à contratante receber o objeto do contrato, 
conforme o estabelecido, verificando a conformidade e a qualidade, de acordo com as 
especificações previstas no edital e no contrato.  
Pagar pelo objeto contratado: A contratante deve efetuar os pagamentos de acordo 
com as condições pactuadas, observando a regularidade fiscal e o cumprimento das 
obrigações do contratado.  
Promover a formalização e fiscalização dos aditivos contratuais: Caso necessário, a 
contratante deve formalizar alterações no contrato, como prorrogação, alteração ou 
reajuste, e fiscalizar a execução dos aditivos contratualmente estabelecidos.  
Aplicar sanções administrativas: Caso o contratado descumpra as cláusulas 
contratuais, a contratante deverá aplicar as sanções previstas, como multas, 
advertências ou até mesmo a rescisão do contrato. 
Garantir a transparência e publicidade: A contratante deve assegurar a transparência 

nas fases do processo contratual, cumprindo os princípios da publicidade, isonomia e 

eficiência.  
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Manter registros atualizados: É responsabilidade da contratante manter registros 

completos sobre a execução do contrato e garantir o cumprimento das obrigações 

fiscais, trabalhistas e previdenciárias do contratado. 

8 - Garantias Contratuais. 
As garantias serão aplicadas conforme lei 14.133/2021, art 96 a 102: 
Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no 
edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela 
Lei nº 14.770, de 2023) 
§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 
modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 
Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora; 
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, 
será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no     § 2º do art. 96 desta Lei. 
Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por 
cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 
Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) 
ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição 
e aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo. 
Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser exigida a 
prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada prevista no art. 102 
desta Lei, em percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato. 
Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 
Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o 
contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia. 
Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a prestação da 
garantia na modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em caso de 
inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 
I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá: 
a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 
b) acompanhar a execução do contrato principal; 
c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
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d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 
II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, 
será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 
I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice; 
II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 

9 - Matriz de Risco  

RISCO MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

Impugnação do edital Republicação do Edital 

Licitação Fracassada Realizar novo Certame 

Atraso na Execução Aplicar Penalidades 

Atraso no Pagamento Elaborar Cronograma 

Erros ou omissões no projeto 
executivo 

Revisão técnica prévia dos projetos. 

Variação excessiva de preços de 
insumos 

Utilização de cláusula de reajuste prevista em contrato; 
aplicação de índice oficial de referência 

 

Pimenteiras do Oeste, 26 de fevereiro de 2025. 
  
Anexos: 
Memorial Descritivo;  
Memorial de Cálculo Geral; 
Planilhas Orçamentária de quantitativos e custos; 
Cronograma Físico - Financeiro; 
Composição de BDI; 
Projeto; 
Sondagem. 
 
____________________ 
Cleberson Luiz Riselo 
Diretor Geral de Projetos 
 
______________________ 
Tarcisio Penã Quintão Filho 
Secretário de Saúde 
 

 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINARNº.48/2025 
DATA DE ELABORAÇÃO: 09/06/2025 

 

Observações Iniciais: 



Conforme disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 

198/2023, as contratações públicas devem ser precedidas de EstudosTécnicos 

Preliminares (ETP´s). 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem comoobjetivo 

assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação e embasar o termo de 

referência/projeto básico/plano de trabalho, que somente seráelaborado se a 

contratação for considerada viável. 

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os normativos 

(normas, regras, preceitos e legislações) que disicplinam 

osmateriais/equipamentos/serviços a serem contratados, de acordo com a sua 

natureza, além de analisar as contratações anteriores do mesmo objeto, a fim 

deidentificar as inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, 

seleção do fornecedor e execução do objeto. 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

Contratação de 01 empresa especializada em construção civil para realizar a execução 

de construção de 01 Centro de Fisioterapia 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Classificação do Objeto 

A contratação de empresa especializada para a construção do Centro de Fisioterapia 

enquadra-se como uma obra de engenharia, conforme previsto na legislação 

vigente sobre contratações públicas. A obra envolve serviços de construção civil, 

incluindo fundação, alvenaria, instalações elétricas e hidráulicas, acabamentos e 

adequações necessárias para garantir acessibilidade e conformidade com normas 

técnicas. 

 
Manifestação do Corpo Técnico 

Após análise técnica, considerando as características da obra e os requisitos 

normativos aplicáveis, manifesta-se que: 

A construção de um Centro de Fisioterapia exige a execução de serviços 

específicos, como instalações para equipamentos fisioterapêuticos, adequações 

estruturais para acessibilidade e cumprimento de normas sanitárias e de 

segurança. 

A obra requer a elaboração de projetos arquitetônicos e complementares 

(estrutural,elétrico,hidráulico,climatização,acessibilidade), bem como a 

compatibilização entre esses projetos para evitar inconformidades e retrabalhos. 

Os materiais e técnicas empregados devem atender às exigências de durabilidade 

e segurança,considerando o fluxo de pacientes e profissionais que utilizarão o 

espaço. 



Diante desses aspectos, classifica-se a obra como Comum 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Acontratação de uma empresa especializada para a construção do Centro de 

Fisioterapia é uma medida essencial para garantir a continuidade e a qualidade dos 

serviços de reabilitação prestados à população. Atualmente, o atendimento é realizado 

em um imóvel alugado, o que gera custos elevados e limitações estruturais que 

comprometem a eficiência do serviço. Essa situação impacta diretamente os pacientes 

que dependem da fisioterapia para a recuperação de suas funções motoras e para a 

melhoria de sua qualidade de vida. 

O espaço atualmente utilizado não atende integralmente às necessidades dos usuários 

e profissionais, apresentando desafios como acessibilidade inadequada, restrição de 

espaço para ampliação do atendimento e infraestrutura defasada para a realização de 

procedimentos específicos. Além disso, a dependência de um imóvel alugado 

representa um risco à continuidade do serviço, pois reajustes contratuais ou a 

necessidade de desocupação podem levar à interrupção dos atendimentos, 

prejudicando diretamente os cidadãos que necessitam desse suporte. 

Problema a Ser Resolvido 

O principal problema a ser resolvido com a contratação é a falta de uma infraestrutura 

adequada e permanente para a oferta de serviços de fisioterapia. A ausência de um 

espaço próprio compromete a eficiência do atendimento, gerando filas de espera, 

desconforto para pacientes e dificuldades para os profissionais desempenharem suas 

funções com qualidade. 

Com um Centro de Fisioterapia próprio, projetado especificamente para esse fim, será 

possível: 

Garantir a continuidade e estabilidade do serviço, sem riscos de desocupação ou 

reajustes de aluguel. 

Ampliar a capacidade de atendimento, reduzindo o tempo de espera e 

proporcionando assistência adequada à crescente demanda. 

Oferecer um ambiente seguro, acessível e bem estruturado, atendendo às 

exigências das normas técnicas e sanitárias. 

Otimizar recursos financeiros, eliminando despesas com aluguel e permitindo que 

os investimentos sejam direcionados para melhorias nos serviços e aquisição de 

equipamentos modernos. 

Impacto no Interesse Público 
Aconstrução do Centro de Fisioterapia atende ao interesse público ao garantir um 

serviço essencial para a reabilitação de pacientes com sequelas motoras, pós-

operatórios, idosos e pessoas com deficiência. A melhoria na estrutura física do serviço 

possibilita maior eficiência no tratamento, impactando positivamente a saúde da 

população e promovendo inclusão e bem-estar. 



Além disso, a redução dos custos com aluguel e manutenção de estruturas 

inadequadas permite a destinação mais eficiente dos recursos públicos, favorecendo 

investimentos em outras áreas prioritárias da saúde e ampliando o acesso a serviços 

de qualidade. 

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para a construção do 

Centro de Fisioterapia não apenas resolve um problema estrutural e administrativo, 

mas também representa um avanço significativo na oferta de serviços de saúde 

pública, garantindo atendimento digno e acessívela toda a comunidade. 

4. DEMONSTRAÇÃO DAPREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL: 

Este projeto não esta previsto no PAC 2025,pois se trata de um recurso recebido pela 

união através de repasse por transferências especiais. 

Conforme Memorando 125 de 24/02/2025 (ID 253910) já fora solicitado a secretaria 

de planejamento a inclusão do objeto no PAC. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A contratação será realizada por meio de licitação por concorrência eletrônica na 

modalidade empreitada por preço global, contemplando a execução completada 

obra civil para construção do Centro de Fisioterapia, incluindo fundações, estrutura, 

instalações elétricas e hidráulicas, acabamentos, acessibilidade, urbanização do 

entorno e demais serviços complementares. 

A empresa contratada deverá ser especializada em obras de saúde e apresentar 

comprovada capacidade técnica de projetos de médio a grande porte. 

A execução da obra deverá observar a legislação vigente para execução,bem como 

as normas técnicas relacionadas ao setor de engenharia e saúde. 

7. ESTIMATIVADASQUANTIDADESASEREMCONTRATADAS: 

A estimativa das quantidades foram levantadas com base na extensão 

de 165,37m², contemplando: 

ADMINISTRAÇÃO E NR-18 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
CANTEIRO DE OBRAS 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
INFRAESTRUTURA 
SUPERESTRUTURA 
PAREDES E PAINEIS 
COBERTURA 
PISOS 
REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS DE SUPERFÍCIES 
ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS 
PINTURA 
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAO 



INSTALAÇÕES ESPECIAIS 
INSTALAÇÕES ELETRICA. 
As quantidades a serem executadas consta no documento de (ID 254462) sendo: 
Memória de calculo, Pag. 20-47 
Planilha Orçamentária, Pag. 65-71 
Cronograma Físico Financeiro, Pag. 72 

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

A estimativa preliminar de valores, foi baseada conforme planilha orçamentária 

elaborada pelo setor de engenharia, utilizando a tabela sinapi de 11/24 e tabela do 

DER de 10/24 expressamente anexados no (ID 254462). 

Planilha Orçamentária, Pag. 65-71 

Cronograma Físico Financeiro, Pag. 72 

 
Item Descrição Qtde Und.

Med. Vlr.Unit. Vlr.Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

NA: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE FISIOTERÁPIA 

1,00 SVÇ R$791.131,1

3 

R$791.131,13 

9.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
A solução para a problemática identificada consiste na construção de um Centro de 
Fisioterapia próprio, eliminando a dependência de imóveis alugados e garantindo 
infraestrutura adequada, acessível e moderna para a realização dos atendimentos 
fisioterapêuticos. O projeto do centro contemplará: 

Área física adequada com recepção, consultórios, salas de atendimento individual 
e coletivo, espaços para hidroterapia, reabilitação motora e neurológica, além de 
vestiários e sanitários acessíveis. 
Infra estrutura moderna e acessível, respeitando normas de 
acessibilidade,vigilância sanitária(RDC da ANVISA) e segurança (normas ABNT e 
Corpo de Bombeiros). 

Instalaçõesespecializadas,incluindo rede elétrica compatível com equipamentos 
fisioterapêuticos,climatização adequada e piso antiderrapante para segurança dos 
pacientes. 

Aopção pela construção de um centro próprio, em vez de continuar utilizando prédios 
alugados ou adaptar espaços existentes, justifica-se por: 

Maior adequação técnica O novo espaço será planejado desde o início para 
atender às necessidades específicas da fisioterapia, garantindo melhor 
funcionalidade e acessibilidade. 
Redução de custos operacionais A estrutura própria elimina gastos com aluguel e 
constantes adaptações estruturais, proporcionando maior previsibilidade 
orçamentária. 
Continuidade e qualidade do serviço O centro próprio evita riscos de 
desocupação do imóvel e permite a ampliação da capacidade de atendimento. 

A construção do Centro de Fisioterapia representa um investimento inicial 

javascript:pubAbreDocto(254462,1)
javascript:pubAbreDocto(254462,1)


significativo, mas, a longo prazo, resulta em economia para os cofres públicos ou 
privados. Os principais benefícios econômicos são: 

Eliminação de despesas com aluguel, liberando recursos para investimentos 
diretos na melhoria dos serviços e na aquisição de equipamentos modernos. 

Maior durabilidade e menor custo de manutenção, pois o prédio será construído 

com materiais de alta qualidade e sistemas eficientes. 

 Valorizaçãopatrimonial,com a incorporação do imóvel ao patrimônio público ou 
institucional,garantindo retorno do investimento ao longo dos anos. 

 
 
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA  SOLUÇÃO: 

 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e 

economicamente  vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 esta

belece que  deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 

a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à 

presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda d

e economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de 

fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer 

uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por inesperados sinistro 

  ocorridos e por ser uma obra de infraestrutura as empresas especializadas nesta áre

a atendem aos requisitos de pavimentação e sinalização simultaneamente.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Inexistem contratações correlatadas ou interdependentes. 
Não há necessidade de outras contratações. 

 
13. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
A construção de um Centro de Fisioterapia próprio trará uma série de benefícios 

diretos e indiretos, impactando positivamente tanto os pacientes quanto a gestão dos 

recursos públicos ou institucionais. 

DIRETAMENTE: 
Melhoria na Qualidade do Atendimento Com uma estrutura planejada, os pacientes 
terão um ambiente mais confortável, acessível e adequado para a reabilitação, 
garantindo mais eficiência nos tratamentos. 
Aumento da Capacidade de Atendimento A nova estrutura permitirá ampliar o 
número de pacientes atendidos, reduzindo filas de espera e proporcionando maior 
rapidez nos tratamentos. 



Continuidade e Segurança no Serviço A construção do espaço próprio elimina os riscos 
associados ao aluguel, como aumentos abusivos, mudanças forçadas ou falta de 
adequação às necessidades do serviço. 
Acessibilidade Garantida O novo centro será projetado conforme normas técnicas, 
permitindo o acesso adequado a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 
melhorando a inclusão e a equidade no atendimento. 
Maior Eficiência Operacional Uma estrutura própria e bem planejada permite melhor 
organização do fluxo de pacientes, otimizando o tempo dos profissionais e reduzindo 
atrasos nos atendimentos. 
Ambiente de Trabalho Mais Adequado Os profissionais terão espaços adequados para 
realizar seus atendimentos com segurança, conforto e acesso a equipamentos 
modernos, o que pode melhorar o desempenho e a satisfação da equipe. 
 
INDIRETAMENTE: 
Economia a Longo Prazo A eliminação do aluguel reduz despesas fixas e permite que 
os recursos sejam direcionados para outras melhorias, como aquisição de novos 
equipamentos ou ampliação de serviços. 
Valorização do Patrimônio Público ou Institucional O novo prédio será um ativo 
permanente, agregando valor ao patrimônio e evitando desperdício de recursos com 
imóveis alugados. 
Impacto Positivo na Saúde Pública Com maior acesso à fisioterapia, espera-se redução 
de complicações em pacientes com necessidades de reabilitação, evitando 
agravamentos que poderiam levar a hospitalizações mais longas e onerosas. 
Redução do Absenteísmo e Afastamentos Pacientes que necessitam de reabilitação, 
especialmente trabalhadores ativos, terão maior acesso a tratamentos adequados, 
reduzindo afastamentos por problemas de saúde. 
Fomento à Economia Local A construção da obra gera empregos diretos e indiretos no 
setor da construção civil, e, posteriormente, o funcionamento do centro contribui para 
a economia ao demandar fornecedores de insumos, manutenção e serviços 
especializados. 
Maior Satisfação da População Um atendimento mais ágil, estruturado e eficiente 
fortalece a confiança da comunidade no serviço, resultando em um impacto social 
positivo e na melhoria da qualidade de vida dos pacientes atendidos. 

 
14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO: 
 
- Solicitar certidões vigentes de regularidades; 
- Realizar a avaliação e monitoramento continuado do mercado para garantir que a 
contratação esteja alinhada com as melhores práticas e custos vigentes, 
eventualmente ajustando o planejamento conforme as mudanças do contexto 
econômico e técnico; 
- Implementar e manter atualizado um plano de gestão de riscos para identificar, 
avaliar e mitigar possíveis riscos associados à execução do projeto. 
- Elaborar e executar um plano de sustentabilidade para o projeto, que inclua medidas 
de minimização dos impactos ambientais, garantindo a conformidade com a legislação 
vigente e as boas práticas de engenharia e urbanismo; 
- Preparar e disponibilizar toda a documentação necessária para a empresa ontratada, 



incluindo estudos, plantas, especificações técnicas e outros materiais de referência 
relacionados ao projeto. 
- Definir e implementar um plano de comunicação para informar periodicamente à 
população sobre o andamento das obras, mudanças no trânsito, avanços significativos 
e outras informações relevantes. 
 
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
 
Conforme estabelecido pelo Art. 18, inciso XII da Lei 14.133/2021, durante o 
planejamento das licitações públicas e elaboração dos estudos técnicos preliminares, é 
imprescindível avaliar possíveis impactos ambientais e prever medidas mitigadoras 
para estes. 
É necessário enfatizar que, durante a execução do serviços, a empresa contratada 
deverá adotar práticas que assegurem a sustentabilidade e minimizem potenciais 
danos ou prejuízos ao meio ambiente. 
As medidas mitigadoras deverão ser estruturadas para contemplar os seguintes 
aspectos: 
- Adoção de tecnologias e procedimentos construtivos de baixo impacto ambiental; 
- Uso eficiente e racional de recursos naturais, garantindo a sua conservação e 
reduzindo o desperdício; 
- Implementação de práticas de gestão de resíduos sólidos, incluindo a segregação, 
reciclagem e destinação apropriada de resíduos produzidos nas obras; 
- Controle de emissões de poluentes atmosféricos, ruídos e vibrações, conforme 
normas e regulamentos pertinentes; 
- Capacitação de toda a equipe de trabalho nas boas práticas ambientais a serem 
adotadas na execução do projeto. 
- Dialogar com a comunidade local sobre as ações de execução da obra e as medidas 
de mitigação implementadas. 
- A administração pública, juntamente com a empresa contratada, deverá garantir o 
cumprimento efetivo das medidas estabelecidas, sendo essas indispensáveis para a 
promoção do desenvolvimento sustentável, alinhado ao Art. 11, IV e aos objetivos da 
Lei de Licitações em vigor.  

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

DECLARO VIÁVEL a contratação visando a valorização, melhoria e desenvolvimento 
na infraestrutura do município. 
 
17. RESPONSÁVEIS: 
 

_____________________________ 
Tarcisio Penã Quintão Filho 

Secretário de Saúde 
 
 

______________________________ 
Sidney Junior de Oliveira Ribeiro 

Diretor Tecnico de Projetos 



 
 

ANEXO II- Minuta de Termo de Contrato 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

 

CONTRATO Nº _____/2025 

EMPENHO INICIAL _______ 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

 

Termo de Contrato nº ______/2025 que 

entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

PIMENTEIRAS DO OESTE - RO e a 

empresa ________ 

 

O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE, Estado de Rondônia, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.592.473/0001-98, com sede na Avenida Brasil 893, Bairro centro Pimenteiras do 
Oeste - RO, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, VALERIA APARECIDA 
MARCELINO GARCIA, inscrito no RG nº 22.356.017 SSP/SP e no CPF/MF sob nº 
141.937.928-38, residente na Rua: Francisco Mendes Nery, nº 1197, neste município, 
regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeita, nesta cidade de 
Pimenteiras do Oeste (RO), doravante denominado CONTRATANTE, e o 
(a).............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 087/2025 e em observância às disposições 
regidas pela Lei Federal Nº 14.133, de 01/04/21, Decreto Municipal 200/2023 de 28 de 
dezembro de 2023, Decreto Municipal 207/2023 de 28 de dezembro de 2023, Decreto 
Federal nº 10.024/2019 de 20/09/2019, Artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155 de 27 de Outubro de 2016, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 



CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em 

construção civil para realizar a execução de construção de Centro de Fisioterapia 

através Repasse Direto do Governo Federal “Fundo a Fundo”, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante 
ou por acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela 
Contratante, tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com 
seus incisos e parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da Lei Federal nº. 
14.133/2021.  
21.2.  As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em 
hipótese alguma, transfigurar o objeto da presente contratação  
2.1.3.  Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que 
impliquem em aumento ou diminuição de encargos da contratada, a Contratante 
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro do 
início do presente instrumento, tudo em consonância com os artigos 130 e 131 e PÚ 
do artigo 131.  
2.1.4.  Os eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da 
CONTRATANTE, sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de 
efetiva realização dos serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente 
assinado pelas partes. 
2.1.4.  Os eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da 
CONTRATANTE, sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de 
efetiva realização dos serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente 
assinado pelas partes. 
2.1.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 2.1.6 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e 
municipais de empresas inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.  
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


2.2.1. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta dias) contado da ordem de 

serviço, para execução da obra. 

2.2.2. A ordem de serviço será assinada logo após processo empenhado com 15 dias 

para a empresa iniciar a obra, caso a empresa não inicie a obra no prazo estipulado 

será notificada, tendo prazo de 05 (cinco) dias úteis para se justificar. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

3.1. O regime de execução contratual será de empreitada por preço global, os 

modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico/Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
3.1.2. A execução dos serviços será iniciada 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem 
de Serviço.  
3.1.3. O prazo para assinatura do Contrato por parte do licitante vencedor será de 05 
(cinco) dias corridos, contados a partir da notificação feita pela Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUSA, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis.  
3.1.4. Assinado o Contrato, a Contratada será responsável pela obtenção de licenças, 
caso exista; mobilização da equipe e equipamentos; e demais condições inerentes ao 
início da obra.  
3.1.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para a execução dos 
serviços;  
3.1.6. Remover entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do 
local da obra. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, admitida somente em casos excepcionais e devidamente 

justificada nos autos mediante autorização prévia e expressa da Administração 

Municipal; 

4.1.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 

direitos ou obrigações decorrentes do Contrato 

4.1.2. A subcontratação admitida nos casos excepcionais depende de autorização 

prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os 

requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.1.3. Para cumprimento do previsto no subitem anterior o contratado apresentará à 

Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 

que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.2. É vedada qualquer subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 



gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de e R$ 791.131,13 (setecentos e noventa e um mil, 

cento e trinta e um reais e treze centavos), com BDI, conforme planilha orçamentária 

anexa. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado conforme cronograma Fisico-Finaceiro . 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa.  

6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização.  

6.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente de titularidade do contratado indicada na licitação. Será 

considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.5.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.6.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE CONTRATUAL 

7.1. Poderá ser admitida a recomposição do valor contratado, para fins de 

restabelecimento da relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 124, 

inc. II, alínea d da Lei nº 14.133/2021.  

7.2. As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 



contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no mercado apresentando 

os índices aplicáveis, devendo ser observada a vantagem financeira ofertada por 

ocasião da apresentação da proposta. 

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS.  

8.1.  A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis 

ao objeto do contrato;  

8.2. Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:  

8.2.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n. 

6496/77;  

8.2.2. Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o 

alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;  

8.2.3. Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do 

Artigo 83 do Decreto Federal n.º 356/91; 

8.2.4.  Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - 

PCMAT, de conformidade com a Portaria n. 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde 

no Trabalho e modificações posteriores; Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de 

todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, 

particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do 

contrato;  

8.2.5. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 

providenciar os seguros exigidos em lei na condição de única e responsável por 

acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou 

indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;  

8.2.6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 

Definitivo dos serviços e obras. 

CLÁUSULA NONA - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO. 

9.1.  Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as 

medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em 

atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do 

Trabalho na Indústria da Construção.  

9.2. A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção 

individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: 

capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de 



proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza 

dos serviços e obras em execução. 

 9.3. A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as 

instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e 

escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras 

de materiais, entulhos e detritos em geral.  

9.4.  A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar 

o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de 

emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio.  

9.5. A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra 

incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor.  

9.6.  Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à 

autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de 

acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de 

incêndio.  

9.7. Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e 

pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a 

execução dos trabalhos, nos termos da NR 18.  

9.8. Caberá à Contratada manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, 

máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas 

as dependências do canteiro de serviço.  

9.9. O Contratante realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de 

verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado 

de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de 

proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem 

como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e 

saúde no trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PROJETO DOS SERVIÇOS, EXECUÇÃO E OBRAS. 

10.1. O Contratante fornecerá à Contratada todos os projetos executivos que 

compõem o objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Memorial 

Descritivo dos Serviços. 

10.2. A Contratada deverá executar os serviços e obras em conformidade com 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com 

as informações e instruções contidas no Memorial Descritivo dos Serviços. 

 10.3. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 

Contratada, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à 

Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

 10.4. Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo 

Contratante será efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da 

Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no contrato.  

10.5. Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 



serviços e obras serão documentadas pela Contratada, que registrará as revisões e 

complementações dos elementos integrantes do projeto, incluindo os desenhos como 

construídos.  

10.6. Desde que prevista no projeto, a Contratada submeterá previamente à 

aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, 

serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do 

contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade 

com os requisitos e condições estabelecidas no Memorial Descritivo dos Serviços.  

10.7. Materiais, ferramentas e equipamentos a serem utilizados na obra consta na 

planilha de composição de custo;  

10.8. Submeter à aprovação da Fiscalização até 05 (cinco) dias após o início dos 

trabalhos o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com 

o porte e características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, 

dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos 

serviços e obras, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando 

previstas no Memorial Descritivo dos Serviços;  

10.9. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos 

serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como 

responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo;  

10.10. Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos 

em número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato;  

10.11. Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos 

trabalhos o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, 

elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de 

planejamento;  

10.12. Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam 

em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas 

no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato;  

10.13. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

10.14.  Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la 

perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos;  

10.15. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 

métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e 

obras;  

10.16. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 

Fiscalização; Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato 

anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos;  

10.17. Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 



equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato;  

10.18. Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os 

testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

10.19.  Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 

executivas;  

10.20. Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados 

de conformidade com os requisitos estabelecidos no Memorial Descritivo dos Serviços; 

10.21. Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como 

água, esgotos, gás, energia elétrica e telefones; Providenciar junto aos órgãos Federais, 

Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços públicos a vistoria e regularização 

dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Municipal (Habite-se ou Certificado 

de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate a Incêndio), as 

concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia Elétrica e 

Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulicas, 

Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença 

Ambiental de Operação - LAO);  

10.22. Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, 

todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local 

dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de 

entulhos e detritos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

11.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os 

serviços e obras efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela 

Fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações 

expressa e previamente aprovadas pelo Contratante.  

11.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados 

pela Contratada, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à 

discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados.  

11.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição 

deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, 

inclusive critérios de medição e pagamento.  

11.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela 

Contratada com base nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, 

obedecidas às condições estabelecidas no contrato.  

11.5.  O Recebimento dos serviços e obras executados pela Contratada será efetivado 

em duas etapas sucessivas: Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e 

solicitação oficial da Contratada, mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização 

e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será efetuado o Recebimento 

Provisório;  



11.6. Nesta etapa, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e 

manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, 

equipamentos e componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive 

certificados de garantia;  

11.7. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, 

bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes;  

11.8. A vistoria será feita pelo engenheiro e equipe de acompanhamento e fiscalização 

devidamente decretada pela secretária. Na segunda etapa, após a conclusão das 

correções e complementações e solicitação oficial da Contratada, mediante nova 

vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, 

será realizado o Recebimento Definitivo;  

11.9. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo Contratante após a 

apresentação pela Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, 

certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, 

impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO.  

12.1. Em cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o 

CONTRATANTE, designará, por meio Decreto (ID 251519), servidor (es) para a gestão e 

a fiscalização da contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para auxílio na 

fiscalização Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento 

e fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o 

acompanhamento do cumprimento das obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor a 

liquidação das notas fiscais/faturas.  

12.2. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento das 

obrigações assumidas, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica a co-

responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos.  

12.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento do objeto, o CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização, por intermédio do Fiscal do contrato.  

12.4. O Fiscal do contrato pode sustar qualquer entrega do objeto que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 

necessária, devendo comunicar o fato de imediato ao Gestor. A ação ou a omissão, 

total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a 

CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução da contratação, 

inclusive por defeito ou inadequação do produto fornecido. 



CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
13.1. São obrigações do Contratante: 
13.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
13.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
13.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
13.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
13.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
13.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
13.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
13.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
13.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
13.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
13.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
13.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
13.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
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e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis; 
13.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
13.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 
13.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
13.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92 XIV, XVI e 
XII) 
14.1. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

14.2. Manter atualizados no canteiro de obras, alvarás, certidões, licenças, evitando 

interrupções por embargos; 

14.3. Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

14.4. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do 

canteiro; 

14.5. Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global; 

14.6. Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da empresa 

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que 

se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

14.7. A empresa manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente 

em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão 

consideradas como feitas a o empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo 

preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. 

14.8. O profissional devidamente habilitado, preposto da empresa, deverá estar 

registrado no CREA/AC ou CAU/AC como responsável técnico pela obra. 

14.9. A Contratada obrigar-se-á manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 

para a habilitação na licitação; 

14.10. A Contratada obrigar-se-á cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 



14.11. Fica a empresa obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for 

exigido pela fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. 

a) A substituição dever ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

15.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

15.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a 

execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

15.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 

qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e 

poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

15.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

15.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou 

parcialmente. 

15.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

15.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato E/OU por 30 (trinta) dias após o término da vigência 

contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

15.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

15.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 0 deste contrato. 

15.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
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15.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 

a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

15.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

15.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

15.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

15.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

15.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 0, observada a legislação que rege a matéria.  

15.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica, com correção monetária. 

15.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos. 

15.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

15.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

15.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

15.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

15.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

15.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
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garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

1.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

15.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

15.18. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 

incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no 

projeto básico. 

15.18.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente no projeto básico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 

2. moratória de 1,0% (Zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

I. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

16.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA  SETIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1. Para a execução dos serviços correspondentes à presente licitação serão 

destinados os recursos financeiros no montante de R$ 791.131,13 (setecentos e 

noventa e um mil cento e trinta e um reais e treze centavos) conforme:  

Funcional 10 301 0008 1297 0000 - Construção do Centro de Fisioterapia 

Ficha 439  

Recurso Convênios - R$ 800.000,00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro do Município de Cerejeiras para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
18.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, com um só efeito, para que produza seus efeitos legais e 
jurídicos. 
 

Pimenteiras do Oeste - RO,______de_____de 2025. 

 

 

Pela Contratante:                                Pela Contratada: 

_____________________________    ___________________ 

Valeria Aparecida Marcelino Garcia 

Prefeita Municipal 
 

______________________________ 

TARCISIO PENA QUINTÃO FILHO 

 Secretário Municipal de Saúde 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª. ____________ 

2ª. ____________        
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ANEXO III – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

 

Observação: Aplicar o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  

Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

§ 2o  A não regularização da documentação, no prazo previsto 

no § 1o deste artigo, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no TÍTULO IV - 

DAS IRREGULARIDADES - CAPÍTULO I - DAS INFRAÇÕES E 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,  da Lei no 14.133, de 01 de abril 

de 2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação”. 
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1 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

1.1. A empresa vencedora do Pregão deverá anexar no sitio eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/, até 3 (três) horas após o encerramento da disputa, 

prorrogável por igual período, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, e as documentações de habilitação descritas no subitem 1.2., sendo que 

somente em casos excepcionais e devidamente justificado será permitido o envio dos 

mesmos pelos emails: cpl@pimenteirasdooeste.ro.gov.br. 

Para habilitarem-se no certame, os interessados deverão apresentar os documentos 

abaixo: 

1.2. HABILITAÇÃO: 

Cédula de Identidade 

Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou                                                                                                                                                                                                                                                    

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhad de documentos de 

eleição de seus administradores; ou 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, ou                                                                                                                                                                                  

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.                                

CNPJ. 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

compatível com o objeto da licitação, conforme item 1.9. deste anexo ou 

Atestado de Capacidade Técnica – ACT, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, compatível com o objeto da licitação, conforme item 1.9. deste anexo. 

Balanço Patrimonial em conformidade com o artigo 69 da Lei 14.133/2021 

https://www.licitanet.com.br/
mailto:cpl@pimenteirasdooeste.ro.gov.br


Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR) 

Registro ou inscrição na entidade profissional competente da Pessoa Jurídica, observando as 

normas vigentes estabelecidas pelo Conselho Regional; 

Registro ou inscrição na entidade profissional competente dos Profissionais de Níveis 

Superiores. 

Comprovação do licitante de possuir em seu quadro funcional técnico, vínculo empregatício 

com profissionais de níveis superiores, qualificados e habilitados na área de atuação. 

Comprovado em conformidade com os subitens 1.7. e 1.8. deste anexo; 

Termo de Compromisso, conforme modelo Anexo IV 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à sua Habilitação, conforme 

modelo constante do Anexo V. 

Atestado de Visita ao Local da Obra, conforme modelo constante do Anexo VI ou Anexo IX, ou 

ainda Anexo XI; 

Declaração de Cumprimento as Disposições Concernentes a NR-18, conforme modelo Anexo VII 

Declaração do Menor de Acordo Com o Artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, 

conforme modelo Anexo VIII. 



Declaração de Visita ao Local da Obra, conforme modelo constante do Anexo IX ou Anexo VI, ou 

ainda Anexo XI. 

Declaração de não ter efetuado Visita ao Local da Obra, conforme modelo constante do Anexo 

XI, ou Anexo VI, ou ainda Anexo IX. 

Declaração de Inexistência de Servidores Públicos no Quadro de Pessoal, conforme modelo 

constante do Anexo XII 

Relação explícita e declaração formal da disponibilidade de equipamentos, aparelhamentos, 

escritório (local, endereço, telefone p/ contato, email eletrônico) e dos profissionais de nível 

superior e nível médio adequado e disponível para a realização dos serviços, objeto da presente 

licitação, nos termos e exigências deste Edital, bem como a qualificação de cada um e suas 

atribuições na execução dos trabalhos (em modelo próprio da licitante). 

Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação (exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual 

ou inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral). 

Comprovado em conformidade com os subitens 1.4. e 1.5. deste anexo. 

1.3. Balanço Patrimonial em conformidade com o artigo 69 da Lei 14.133/2021, 

comprovando os seguinte índices: 

a) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas, devendo obter resultado superior a 1 (um): 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 



         PASSIVO CIRCULANTE 

As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, juntado ao 

balanço. 

b) Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação (exigida somente no caso de a licitante 

apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Solvência Geral). 

1.4. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação (exigida somente no caso de a licitante 

apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Solvência Geral). 

1.6. Para o fim previsto no item anterior, será considerado o valor total estimado para 

contratação objeto desta licitação, previsto no projeto básico, que é de R$ 791.131,13 

(setecentos e noventa e um mil, cento e trinta e um reais e treze centavos). 

1.7. Documento comprovando que a equipe técnica, constante nas Certidões de 

Acervo Técnico apresentadas, integrará o quadro da empresa na data da entrega da 

proposta, por meio de uma das seguintes formas: 

I. Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na 

DRT ou, ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II. Sócio: Contrato Social devidamente registrado em órgão competente; 

III. Diretor: cópia de Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou cópia de ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em 

se tratando de sociedade anônima; 

IV. Contrato em regime de prestação de serviços, vigente na data de licitação; 

V. Certidão do CREA/CAU; ou 



VI. Declaração através do qual o profissional assuma a responsabilidade 

técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro 

técnico da empresa, no caso de o objeto contratual vir a ser a esta adjudicada. 

1.8. Os profissionais indicados pela empresa somente poderão participar como 

responsáveis técnicos por apenas 01 (uma) empresa, sendo inabilitadas as licitantes 

que mencionarem o mesmo profissional para esta função. 

1.9. O quadro abaixo indica os itens de serviços e parcelas de maior relevância a serem 

comprovados. 

Nº ITENS DE SERVIÇOS DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

01 Construção Civil 

 

Observação 1: Será aceito a comprovação através de Acervo ou Atestado que 

contenha serviços relacionados à Construção Civil e Reforma de qualquer natureza. 

Observação 2: Em nenhuma hipótese será aceito Atestado de Capacidade Técnica da 

Empresa para a própria Empresa ou Certidão de Acervo Técnico do Profissional para 

o próprio Profissional sob pena de inabilitação/desclassificação. 

 

1.10. Atendendo as normas dos Convênios Federais e Estaduais como condição 

prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros. 

a) Serão consultados, pelo pregoeiro, para fins de habilitação e constitui meio de 

provas: 

I. SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores; 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 
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II. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a 

depender da natureza da sanção aplicada; 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

III. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que 

resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada;   

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

b) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

b.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

b.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

b.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

b.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

OBS. Com o advento da Lei nº 13.726/2018, a autenticação cartorária deixa de ser 

obrigatória, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o 

original e a cópia, atestar a autenticidade; 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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1.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da 

imprensa oficial ou ainda autenticada por servidor da Administração Pública de 

qualquer das esferas públicas. 

1.11.1. Sugere-se que as cópias apresentadas já venham autenticadas por cartório, 

com vistas à agilizar os procedimentos de análise da documentação. 

1.12. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 

fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.13. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação. 

1.14. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa 

licitante. 

 

ANEXO IV - PROJETO EXECUTIVO 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

 

PROJETO EXECUTIVO 

 

- Planilhas Orçamentárias 

- Cronograma de execução Físico Financeiro 

 

 

ANEXO V 



 

Concorrência nº 001/2025 

 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Ilmo. Sra.: Honorina Raimundo de Jales 

DD.: Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de 

Pimenteiras do Oeste – RO 

 

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, propomo-nos a 

executar, os serviços de que trata o Edital de Concorrência nº 001/2025 pelos preços constantes 

de nossa PROPOSTA DE PREÇOS, envelope 02, de acordo com os Quadros de Quantitativos 

especificados no referido Edital. 

DECLARAMOS AINDA, QUE: 

a) Iniciaremos os serviços dentro do prazo máximo de 10 

(dez) dias contados sem interrupção da data do 

recebimento da Ordem de Serviços; 

b) Assumiremos inteira responsabilidade pela execução dos 

serviços, nos prazos propostos e que nos sujeitamos às 

condições estabelecidas no Edital; 

c) Reconhecemos à Prefeitura do Município de Pimenteiras 

do Oeste, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução dos serviços, mediante o pagamento 

único e exclusivo dos serviços já executados; 

d) Concordamos em firmar o contrato para a execução dos 

serviços ora licitados de acordo com a nossa proposta, 

pelos respectivos preços, se para isso formos notificados 

pela Prefeitura Municipal; 



e) A validade da nossa proposta é de _____(____) dias, 

contados a partir da presente data. 

 

______________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 

 

 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n°087/2025 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

________________________, inscrita no CNPJ. Sob o nº 

_________________, sediada à ____________________, _______, na cidade de 

____________, _____, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

______________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 



 

ANEXO VII – Atestado de Visita 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n°087/2025 

ATESTADO DE VISITA 

 

Pelo presente termo de comprovação de visita a Prefeitura 

Municipal de Pimenteiras do Oeste – RO, representada pela Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUSA, através de sua secretária, _______________________, atesta que a 

Empresa ___________________________________, através do Sr(a). 

_____________________________________________, devidamente registrado no 

CREA/CAU sob Nº. ____________, visitou o local da realização da obra, objeto do 

Edital de Concorrência nº 001/2025 e tomou pleno conhecimento das condições do 

mesmo. 

Declaramos ainda em cumprimento ao parágrafo 2º do artigo 

62 da Lei nº 14.133/2021, que recebemos todos os documentos, e, quando exigido, de 

que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 __________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

 

____________________________________ 

(Nome da Secretária) 

Secretário de Saúde 

RECEBIDO: 

Empresa:  



CNPJ Nº:  

Data: _____/______/______. 

 

 

ANEXO VIII – Declaração de Cumprimento as Disposições Concernentes a NR-18 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS DISPOSIÇÕES CONCERNENTES A NR-18 

 

Ilmo. Sra.: Honorina Raimundo de Jales 

DD.: Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de 

Pimenteiras do Oeste – RO 

 

Ref.: Concorrência nº 001/2025. 

Declaramos pela presente de que, caso a nossa Empresa seja 

vencedora do certame, referente ao Edital de Concorrência nº 001/2025, de que, cumpriremos 

fielmente as disposições concernentes a NR-18, Norma Regulamentadora, que estabelece 

diretrizes de ordem administrativa planejamento organizacional, que respaldam a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança dos processos, 

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

 

______________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

 

_______________________________________________________________ 



Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 

 

 

ANEXO IX - Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 

A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________, sediada 

a __(endereço completo)__, (município), declara, em atendimento ao exigido no Edital 

de Licitação de Concorrência nº 001/2025, que a empresa não utiliza menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, e nem menores de 16 

(dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos, em conformidade com o Inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

______________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

___________________________________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 

 

 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE VISITA 



Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n°087/2025  

 

DECLARAÇÃO DE VISITA 

Declaramos ter pleno conhecimento do Edital, submetendo-

nos às condições nele estabelecidas. 

Declaramos que realizamos visita aos locais onde se 

desenvolverão os serviços, da natureza do escopo dos mesmos, conhecendo todas as 

condições e eventuais dificuldades para a sua execução. 

Declaramos ainda em cumprimento ao parágrafo 2º do artigo 

62 da Lei nº 14.133/2021, que recebemos todos os documentos, e, quando exigido, de 

que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

Empresa ______________________________________ 

 

CNPJ/MF ______________________________________ 

___________/____, Em __________ de ________________ de _________. 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa. 

________________________________________ 

Assinatura do Engenheiro/Arquiteto da Empresa. 

ANEXO XI – A  -  CARTA PROPOSTA 

Concorrência nº 001/2025 



Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

CARTA PROPOSTA 

 

Senhor Presidente 

Encaminhamos a esse Departamento de Licitação, da Prefeitura Municipal de 
Pimenteiras do Oeste - RO, nossa Proposta em anexo, referente à Licitação em 
epígrafe, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REALIZAR A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
FISIOTERAPIA. 
  

Nossa Proposta tem como preço global fixado em R$ 

__________ (__________________), correspondente ao valor da remuneração dos 

eventuais serviços prestados, calculado com base nos valores anexos à Planilhas 

Orçamentárias da Administração, previstos para a presente contratação. 

 

O prazo de execução do objeto deste Projeto Básico será de até 

180 (cento e oitenta) dias consecutivos, o qual será contado a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao recebimento da Ordem de Serviço, pela Contratada, expedida pelo 

Gestor do Contrato, somente podendo ser prorrogado por interesse da administração 

pública desde que previamente acordado entre as partes interessadas. 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de recebimento das propostas pela comissão de 

licitação.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos 

comprometemos a assinar o CONTRATO no prazo determinado no documento de 

convocação, indicando para esse fim o(a) Sr.(a) __________, (qualificação na 

empresa), inscrito(a) no RG nº: ___________ e no CPF nº: ____________, como 

representante legal da empresa. 

 



Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com 

todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

______________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

_______________________________________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 

 

 

 

ANEXO XI – B - CARTA PROPOSTA 

 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

CARTA PROPOSTA 

 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (   ) NÃO (   ) 

Endereço Completo: 

Fone/Fax: (XX) 

E-MAIL: 

Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 



Conta Corrente nº.: 

Agência nº.: 

Banco: 

Nome completo do responsável legal da empresa: 

RG: 

CPF: 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS: 

Lote 01 – Serviços de Engenharia 

 

Valor Total da Proposta: XXXXXX 

 

Item Qtde. Unid. Descrição do Objeto 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 01 Sç 

Contratação de empresa especializada em 
construção civil para realizar a execução de 
construção de Centro de Fisioterapia. 
  
 

XXXXXX XXXXXX 

Observação: Visando a celeridade processual, bem como facilitar a análise das propostas apresentadas 

pelas proponentes através do setor de engenharia e arquitetura desta prefeitura, as empresas 

participantes do certame, deverão encaminhar no prazo de até 24 horas após a abertura dos 

envelopes propostas o arquivo editável das planilhas no formato excel nos seguintes emails: 

cpl@pimenteirasdooeste.ro.gov.br. 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: XXXXXX 

mailto:cpl@pimenteirasdooeste.ro.gov.br


 

 

A empresa __________________________ declara que estão 

inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 

com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários e financeiros para a execução do objeto deste CONTRATO 

são os seguintes: 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA 

Funcional 
10 301 0008 1297 0000 - Construção do Centro de 
Fisioterapia 

Ficha 439 Recurso Convênios - R$ 800.000,00 

 

Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

Prazo/Forma e Local de Execução:  

Não superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data de emissão da 

Ordem de Servços. 

Vigência do Contrato: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 

contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Condições de Pagamento: Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os 

encargos fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguro e outras 

despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis para a execução do 

objeto desta licitação, sendo que o valor do contrato resultante da presente licitação 

será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA de acordo com o repasse do convênio e 

a apresentação da Nota Fiscal e Medição correspondente a cada etapa, devidamente 

Por Extenso: XXXXXXXXX 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


atestada e aferida pela fiscalização e Comissão de Recebimento de obras do Município 

de Pimenteiras do Oeste e processada segundo a legislação vigente. 

 

______________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

___________________________________________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 



ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025  

 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

Declaramos ter pleno conhecimento do Edital, submetendo-

nos às condições nele estabelecidas. 

Declaramos que não realizamos visita aos locais onde se 

desenvolverão os serviços, da natureza do escopo dos mesmos, porém tomamos 

conhecimento de todas as condições necessárias para a execução dos serviços desta 

concorrência, e nos responsabilizamos por eventuais imprevistos que venha a ocorrer 

em virtude da falta de visita técnica, 

Declaramos ainda em cumprimento ao parágrafo 3º do artigo 

62 da Lei nº 14.133/2021, que recebemos todos os documentos, e, quando exigido, de 

que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

Empresa ______________________________________ 

CNPJ/MF ______________________________________ 

___________/____, Em __________ de ________________ de _________. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa. 



ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS NO QUADRO 

DE PESSOAL 

Concorrência nº 001/2025 

Processo Administrativo Digital n° 087/2025 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS NO QUADRO DE PESSOAL 

A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________, sediada 

a __(endereço completo)__, (município), declara sob as penas da Lei, em atendimento 

ao exigido no Edital de Licitação de Concorrência nº 001/2025, que não possui em seu 

quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder 

Executivo do Município de Pimenteiras do Oeste – RO, ou Sociedade de Economia 

Mista do Órgão Contratante, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias. 

 

______________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

 

__________________________________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 

 

 

 

 

 

 



ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Concorrência nº 001/2025  

Processo Digital nº 087/2025 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

 

A empresa __________, inscrita no CNPJ/MF nº. 

____________, sediada na __(endereço completo)__, (município), Estado de _______, 

CEP ______, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento na 

Lei e do Edital DECLARA, sob as penas da lei, que: Está apta a tomar parte do processo 

licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade 

emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, bem como que até a presente data não sofreu quaisquer punições junto a 

Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste – RO. 

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

______________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

 

__________________________________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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